
 

  
       
 

CNPJ: 16.928.483/0001-2 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG. 
CEP: 39.430-000 

  Fone: (38)3234-1634 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de São João da Ponte o Sr. Danilo Wagner Veloso, no uso de 
suas atribuições legais, de conformidade com as prerrogativas da Lei Federal nº 8.666/93, 
exara o presente DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO, em observância ao parecer jurídico 
elaborado pela Procuradoria Jurídica, para que produza seus efeitos legais e jurídicos 
inerente ao Edital de Licitação nº 027/2022- Processo Licitatório Nº 041/2022– Pregão 
Presencial N° 004/2022, convalidando assim todos os atos praticados pelo Pregoeiro 
Oficial do Município, na realização do desfecho do certame para a Contratação de 
empresas especializadas para a prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
administração pública, englobando os controles internos, processos administrativos na 
área de licitação, contratação e gestão de contratos e auditoria de gestão, implementação 
de sistema de gestão de contratos e assinatura digital, em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e de acordo com os preços 
constantes na proposta de preços reformulada pós-lances, senão vejamos: 

 
NORTE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM NEGÓCIOS LTDA 

CNPJ: 24.282.302/0001-68 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
NORTE CONSULTORIA 

VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL  

01 

Serviços de assessoria e consultoria em administração pública 

junto à Secretaria Municipal de Administração e seus setores, 

englobando auditoria interna dos processos administrativos na 

área de licitação e contratação e atendimento à Controladoria 

Interna do Município. 

R$8.000,00 

 
R$96.000,00 

02 
Disponibilização e manutenção do Sistema de Gestão de 

Contratos 

 

R$1.300,00 

 

 

R$15.600,00 

03 

Disponibilização e implementação de assinaturas digitais, 

estimando-se um total de 1.000 (mil) documentos mês. Neste 

caso será considerado uma franquia mínima de 200 (duzentos) 

documentos mês assinados para manutenção dos custos do 

sistema. O pagamento será efetuado pelo número de assinaturas 

realizadas no mês, exceto quando o total não ultrapassar a 

franquia, sendo respeitado o valor mínimo determinado para o 

número de documentos mês. 

R$2.800,00 

R$ 2,80 por documento 

assinado.  

(franquia mínima de 200 

documentos por mês). 

R$33.600,00 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 145.200,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS). 

Observação: O valor cobrado em relação ao item 03, será correspondente a R$2,80 
(Dois reais e oitenta centavos), considerando a franquia mínima de 200 documentos 
assinados conforme descritivo do item, ou seja, o valor mínimo mensal para a 
prestação desse serviço será de R$ 560,00 (QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).  
 

São João da Ponte, 29 de Junho de 2022. 
 
 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 


